
COORDENADORIA JURÍDICA

PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL– PMDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS

PROTOCOLO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO

Tendo em vista a análise da Prestação de Contas, consta em pleno acordo as

normas de comprovantes (Ofícios, Demonstrativos, Nota Fiscal, Recibo e Mapas) de

acordo com a Lei PMDE N°1861 de 24 DE abril de 2019. É dada como ANALISADA
E APROVADA esta Prestação.

Conselho Escolar CEI Dona Raimunda Olga Monte Barroso

Mês de Referência: JANEIRO/2023

Data da Análise: 28/02/2023



Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: JANEIRO/2023

27.281,27

27.022,79

0,00

258,71

0,00

0,00

0,23

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti CEI DONA RAIMUNDA OLGA

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

TAXAS BANCÁRIAS janeiro/2023 10/01/2023 69,00POLO

69,00

Saldo: 27.212,27
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PRESTAÇÃO DE CONTAS - JANEIRO
CEI DONA RAIMUNDA OLGA MONTE BARROSO



A prestação de contas do PMDE deve ser entregue até o dia 10 do mês
subsequente em arquivo único, no formato .pdf, para o e-mail
pmde@edu.sobral.ce.gov.br, conforme modelo em anexo.

Os utilitários (água, luz, telefone e internet) devem ser pagos regularmente,
conforme mês de referência (fatura, comprovante e cheque).
As faturas de luz podem ser solicitadas por ofício através do e-mail
fatura.energia@edu.sobral.ce.gov.br

As cotações eletrônicas devem ser registradas na prestação de contas do PMDE
com a seguinte documentação: relatório de conclusão, ordem de compra, nota
fiscal, recibo, cheque e certidões.

Todas as páginas da prestação de contas do PMDE devem ter o carimbo de
paginação com a numeração e rubrica do responsável pelo envio.

O carimbo de PAGO COM RECURSOS DO PMDE deve ser datado e rubricado,
devendo constar nas seguintes páginas: nos utilitários (fatura, comprovante e
cheque) e nas cotações eletrônicas (nota fiscal, recibo e cheque).

O carimbo de ATESTO deve ser datado, rubricado com a devida especificação
(material ou serviço), devendo constar nas cotações eletrônicas (nota fiscal,
recibo e cheque).

Caso sejam solicitadas correções, a Unidade Executora deverá responder em até
02 (dois) dias úteis, sujeita às medidas administrativas cabíveis.

Orientações Gerais

mailto:pmde@edu.sobral.ce.gov.br
mailto:fatura.energia@edu.sobral.ce.gov.br




CEI - DONA RAIMUNDA OLGAMONTE BARROSO
Endereço: Rua Pedro Viana Madeira, nº 688 – Campo dos Velhos, CEP: 62038015

Email: cei.raimundaolga@edu.sobral.ce.gov.br
CNPJ: 46.309.402 / 0001 - 73

INEP: 23276665

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO

Sobral – CE, 10de FEVEREIRO de 2023

De: Conselho Escolar Dona Raimunda Olga Monte Barroso

Para: Secretaria Municipal da Educação de Sobral

Ref.: Encaminhamento de Prestação de Contas do PMDE

Prezado Secretário,

Encaminhamos à Vossa Senhoria, a Prestação de Contas financiada com o Recurso do PMDE, referente ao mês
de JANEIRO/2023, sendo constatada a ausência de repasse mensal, tendo em vista que o processamento da
execução do pagamento está aguardando conclusão na Secretaria Municipal das Finanças.

Atenciosamente

____________________________________________________________________

LIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS
DIRETOR(A) CEI DONA RAIMUNDAOLGAMONTEBARROSO

Ilmo Sr.

Francisco Herbert Lima Vasconcelos

Secretário da Educação – SME/SOBRAL
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SECRETARIAMUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL

CONSELHO ESCOLAR DONA RAIMUNDA OLGA MONTE BARROSO

CNPJ: 46.309.402 / 0001 - 73
ENDEREÇO: Rua Pedro Viana Madeira, nº 688 – Campo dos Velhos, CEP: 62038015

INEP: 23276665

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os abaixo-assinados, membros do Conselho Fiscal Escolar, Orlanda Maria

Maciel, Maria do Socorro Fernandes de Azevedo e Antônio Newton Souza

Gomes, depois de examinarem cuidadosamente os documentos que compõem

esta prestação de contas do PMDE REFERENTE A JANEIRO/2023, com RECEITA

TOTAL no valor de R$ 27.022,79 (Vinte e sete mil, vinte e dois reais e setenta e

nove centavos), sendo utilizado o valor de R$ 69,00 (Sessenta e nove reais), que

são de parecer favorável em razão de regularidade das contas e documentos

comprobatórios apresentados.

Sobral, 10 de FEVEREIRO de 2023

Orlanda Maria Maciel_______________________________________________________ 1312417-87

Assinatura RG

Maria do Socorro Fernandes de Azevedo ___________________________ 200880991007-93
Assinatura RG

Antônio Newton Souza Gomes ____________________________________ 200816984-82
Assinatura RG

________________________________________________________________________________________________

Presidente do Conselho Escolar
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